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CONGRESSO NACIONAL
Gabinete do Senador Izalci Lucas
EMENDA N? - CMMPV 1327/2025

(a MPV 1327/2025)

Dé-se nova redac¢do ao § 2°do art. 147, ao inciso Il do § 2°do art. 147, ao
§ 3°do art. 147, aos incisos [ a IV do § 3° do art. 147, ao caput do § 4° do art. 147,20 §
6° do art. 148, aos incisos I a Il do § 6° do art. 148, aos §§ 7° e 8° do art. 148, ao caput
do § 10 do art. 159 e ao § 7° do art. 268-A, todos da Lei n® 9.503, de 23 de setembro

de 1997, na forma proposta pelo art. 1° da Medida Provisdria, nos termos a seguir:

B2 o T OO OSSOSO

§ 2° A Carteira Nacional de Habilitagdo e a Autorizagdo para Conduzir
Ciclomotor terdo validade baseada no resultado dos exames de satide que poderdo
ser de:

II - cinco anos, para condutores com idade igual ou superior a
cinquenta anos e inferior a setenta anos, assim como para todos os condutores que
exercem atividade remunerada; e

§ 3° Os exames de saude para o trafego previstos no inciso I serdo
exigidos:

I - para os candidatos a 1? habilita¢ao;

II - nos processos de adi¢do ou modificagdo da categoria pretendida;

I1I - nos processos de inclusdo da pretensdo ao Exercicio da Atividade
Remunerada (EAR);

IV - em todas as renovagGes da CNH, respeitados os prazos
estabelecidos no § 2°.

§ 4° Os exames de aptiddo fisica e mental serdo renovaveis, observada

a periodicidade prevista no § 2¢, a qual, excepcionalmente, podera ser reduzida,
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mediante recomendac¢ido do médico perito responsavel (quando houver indicios
de deficiéncia fisica ou mental ou de progressividade de doenca) ou ainda por
psicblogo perito responsavel (quando identificar transtornos, doengas emocionais
ou problemas de comportamento), em ambos os casos devendo estar comprovada a
potencialidade de comprometer a capacidade para conduzir veiculo e a seguranca

viaria.

§ 6° Os exames de aptidido fisica e mental e a avaliacdo
psicoldgica serdo realizados, respectivamente, por médicos e psicélogos peritos
examinadores:

I - com titulagdo de especialista em medicina do trifego e em
psicologia do transito, reconhecida e registrada pelo respectivo conselho
profissional, nos termos de regulamentagdo do Contran;

II - credenciados pelos 6rgdos executivos de transito dos Estados e do
Distrito Federal, observados os regramentos da Lei n°® 14.133/2021 e respeitadas
as exigéncias das Resolugdes Normativas do Conselho Nacional de Transito, do
Conselho Federal de Medicina e do Conselho Federal de Psicologia inerentes ao
exercicio da atividade pericial proposta;

III - a listagem dos credenciados deve ser informada anualmente ao
drgdo maximo executivo de transito da Unido para cadastramento no aplicativo
CNH BRASIL.

§ 7° Os valores correspondentes a realizacdo dos exames de aptiddo
fisica e mental e da avaliagdo psicoldgica observardo prego publico fixado pelo
érgdo maximo executivo de transito dos Estados e do Distrito Federal, observados
os critérios de viabilidade econdmica e financeira e distribuicdo de demanda de
cada estado, em observancia ao que preceitua o art. 79 da Lei n° 14.133, de 2021.

§ 8° Deverd ser atribuido como critério entre as entidades
credenciadas o agendamento e distribui¢do equitativa da demanda por municipio,
em observancia ao principio da impessoalidade inerente a atividade pericial” (NR)

FATE. 159, oot
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§ 10. Na hipétese de reducdo da periodicidade de renovacdo dos
exames, de que trata o art. 147, § 4°, a validade da Carteira Nacional de Habilitagdo
ficard condicionada ao prazo de vigéncia do exame de aptiddo fisica e mental e
avaliagdo psicoldgica.

§ 7° O condutor que, ao término do periodo de validade da Carteira
Nacional de Habilitacdo ou da Autorizacdo para Conduzir Ciclomotor, estiver
cadastrado no RNPC tera sua habilitacdo renovada automaticamente, e ficara
dispensado dos procedimentos previstos no art. 147, com excegdo dos exames de

saide previstos no inciso I do mesmo artigo.

JUSTIFICACAO

A modificagdo proposta pela presente emenda visa ao aprimoramento
técnico-normativo da Medida Proviséria, de modo a conferir maios precisdo
juridica e coeréncia sistémica ao texto. A redagdo sugerida corrige imprecisdes,

elimina ambiguidades interpretativas e preserva a unidade temdatica da MP.

As modifica¢des no texto buscam a adequagio e observagdo de normas
especificas inerentes ao exercicio das atividades periciais da Medicina e Psicologia
do Tréfego, haja vista que os exames, dentro do contexto do transito, sdo

importantes instrumentos de controle e garantia da seguranga vidria.

O exame de aptiddo fisica e mental ndo se trata de uma simples
consulta. Na verdade é um ato médico pericial, com metodologia prépria,
responsabilidade técnica ampliada e obriga¢des legais especificas. Para a Medicina
brasileira, atos periciais possuem natureza distinta de consultas ou exames clinicos
de rotina, exigindo complexidade metodoldgica, tempo técnico ampliado, andlise
documental, julgamento profissional, responsabilidade civil e penal, formagao
especifica, instrumentos técnicos préprios e a emissdo de parecer conclusivo. Essa

distingdo é reconhecida pela Associagdo Médica Brasileira (AMB) e se expressa na
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Classificacdo Brasileira Hierarquizada de Procedimentos Médicos (CBHPM), que
estrutura os procedimentos com base no Porte (grau de complexidade técnica),
Suporte (variacdo interna) e Unidade de Custo Operacional (UCO), que estabelece

parametros objetivos para calculos estruturais e operacionais.

Jé o ato psicoldgico é uma pericia psicoldgica direcionada a responder
demanda legal especifica. E um processo técnico-cientifico de coleta de dados,
estudos e interpretacdo de informacdes a respeito dos fendmenos psicoldgicos, que
sdo resultantes da relagdo do individuo com a sociedade, utilizando-se, para tanto,
de estratégias psicoldgicas - métodos, técnicas e instrumentos - reconhecidas
pela Psicologia. No contexto do transito, ela deve ser realizada por psicéloga(o)

qualificada(o) no assunto, ou seja, com a devida especialidade.

O processo segue uma sequéncia légica de etapas para garantir
rigor. A Avaliagdo Psicoldgica coleta dados por multiplas fontes tais
como: entrevistas, aplicacdo de testes (instrumentos psicolégicos cientificos para
avaliar personalidade, inteligéncia, atengdo, memdria e possiveis transtornos,
etc.), andlise documental, rapport e dindmica de grupo, além da observacio do

individuo para registro do comportamento.

Além de tudo isso, o psicdlogo especialista elabora um documento
psicolégico resultante do processo pericial, seja atestado psicolégico ou
laudo psicoldgico, correlacionando todos os dados coletados. Este documento,
estruturado de forma clara, deve conter todos os elementos. Portanto, a validade
da pericia psicoldgica repousa sobre pilares éticos rigorosos, que se assemelham

aos da pericia médica, quais sejam:

- Imparcialidade e Objetividade: O perito deve ser neutro, baseando-
se apenas em evidéncias. Pressdes para que o laudo favoreca uma parte sdo um
dilema ético grave.

- Limites da Confidencialidade: Diferente da terapia, o sigilo no
contexto da avaliagdo psicoldgica no transito ndo é absoluto. As informagGes
devem ser alimentadas no sistema RENACH e o avaliado deve ser informado sobre

isso.
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- Competéncia Profissional: O psicélogo deve atuar apenas dentro dos

limites de sua expertise e usar métodos cientificamente reconhecidos.

- Compromisso com a Verdade Técnica: O laudo e o atestado
psicoldgico sdo instrumentos para comprovar a aptidao do cidaddo para assumir a

condicdo de condutor de veiculo sem comprometer a seguranga viaria.

Por isso pode-se dizer que, tanto o médico quanto o psicélogo do
trafego ndo prestam servicos ao cidaddo individualmente. O servigo que prestam
em avaliar o cidaddo, na verdade o fazem em defesa da sociedade, com o fim de

proporcionar um transito com saude e seguranga.

Em resumo, os atos periciais de saude do trafego (médico e
psicoldgico) sdo procedimentos técnicos complexos que aplicam o conhecimento
da ciéncia de sadde aplicada ao transito. Seu produto final, o laudo ou atestado, é

uma prova técnica que pode influenciar a seguranca vidria.

Além disso, as sugestOes apresentadas também fundamentam-se
na impossibilidade juridica, técnica e econdmica de vincular a realizacdo de
atos periciais especializados — médicos e psicoldgicos — a um precgo publico
nacionalmente tabelado, descaracterizando por completo a natureza pericial
e a finalidade das atividades, qual seja: assegurar ao cidaddo e a sociedade
que o condutor habilitado tem saude suficiente para ndo comprometer a
seguranca vidria. Ao se estabelecer um prego puablico fixado nacionalmente,
a MP ignora a existéncia da CBHPM (Classificacdo Brasileira Hierarquizada de
Procedimentos Médicos) e da FENAPSI (Federagdo Nacional dos Psicélogos) como
referéncias técnicas e econémicas, a natureza hierarquizada da atividade pericial,
os custos diferenciados relacionados a responsabilidade pericial, os componentes
operacionais necessarios a execugdo do ato e a necessidade de adequacdo regional
de valores, bem como a pluralidade econ6mica dos Estados e Municipios. Trata-se,
portanto, de uma padronizacdo incompativel com a técnica médica e psicoldgica,
além de desconsiderar as diferencas de estrutura e custo operacional entre as
regides do pafs, representando uma interferéncia econdmica direta na dindmica

mercadoldgica da prestagdo de servigos.
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Por essas razdes, solicito apoio as modificacdes apresentadas pela

presente emenda.

Sala da comissdo, 16 de dezembro de 2025.

Senador Izalci Lucas
(PL - DF)
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         A Carteira Nacional de Habilitação e a Autorização para Conduzir Ciclomotor terão validade baseada no resultado dos exames de saúde que poderão ser de:
              
         cinco anos, para condutores com idade igual ou superior a cinquenta anos e inferior a setenta anos, assim como para todos os condutores que exercem atividade remunerada; e
              
         Os exames de saúde para o tráfego previstos no inciso I serão exigidos:
              
         Os exames de aptidão física e mental serão renováveis, observada a periodicidade prevista no § 2º, a qual, excepcionalmente, poderá ser reduzida, mediante recomendação do médico perito responsável (quando houver indícios de deficiência física ou mental ou de progressividade de doença) ou ainda por psicólogo perito responsável (quando identificar transtornos, doenças emocionais ou problemas de comportamento), em ambos os casos devendo estar comprovada a potencialidade de comprometer a capacidade para conduzir veículo e a segurança viária.
              
         Os exames de aptidão física e mental e a avaliação psicológica serão realizados, respectivamente, por médicos e psicólogos peritos examinadores:
              
         Os valores correspondentes à realização dos exames de aptidão física e mental e da avaliação psicológica observarão preço público fixado pelo órgão máximo executivo de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, observados os critérios de viabilidade econômica e financeira e distribuição de demanda de cada estado, em observância ao que preceitua o art. 79 da Lei nº 14.133, de 2021.
              
         Na hipótese de redução da periodicidade de renovação dos exames, de que trata o art. 147, § 4º, a validade da Carteira Nacional de Habilitação ficará condicionada ao prazo de vigência do exame de aptidão física e mental e avaliação psicológica.
              
         O condutor que, ao término do período de validade da Carteira Nacional de Habilitação ou da Autorização para Conduzir Ciclomotor, estiver cadastrado no RNPC terá sua habilitação renovada automaticamente, e ficará dispensado dos procedimentos previstos no art. 147, com exceção dos exames de saúde previstos no inciso I do mesmo artigo.
              
         
           I –
           para os candidatos à 1ª habilitação;
        
      
       
         
           II –
           nos processos de adição ou modificação da categoria pretendida;
        
      
       
         
           III –
           nos processos de inclusão da pretensão ao Exercício da Atividade Remunerada (EAR);
        
      
       
         
           IV –
           em todas as renovações da CNH, respeitados os prazos estabelecidos no § 2º.
        
      
       
         
           I –
           com titulação de especialista em medicina do tráfego e em psicologia do trânsito, reconhecida e registrada pelo respectivo conselho profissional, nos termos de regulamentação do Contran;
        
      
       
         
           II –
           credenciados pelos órgãos executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, observados os regramentos da Lei nº 14.133/2021 e respeitadas as exigências das Resoluções Normativas do Conselho Nacional de Trânsito, do Conselho Federal de Medicina e do Conselho Federal de Psicologia inerentes ao exercício da atividade pericial proposta;
        
      
       
         
           III –
           a listagem dos credenciados deve ser informada anualmente ao órgão máximo executivo de trânsito da União para cadastramento no aplicativo CNH BRASIL.
        
      
       
         
           § 8º
           Deverá ser atribuído como critério entre as entidades credenciadas o agendamento e distribuição equitativa da demanda por município, em observância ao princípio da impessoalidade inerente à atividade pericial
        
      
    
  
     
   
     
       Dê-se nova redação ao § 2º do art. 147, ao inciso II do § 2º do art. 147, ao § 3º do art. 147, aos incisos I a IV do § 3º do art. 147, ao  caput do § 4º do art. 147, ao § 6º do art. 148, aos incisos I a III do § 6º do art. 148, aos §§ 7º e 8º do art. 148, ao  caput do § 10 do art. 159 e ao § 7º do art. 268-A, todos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, na forma proposta pelo art. 1º da Medida Provisória, nos termos a seguir:
        “ Art. 147.      § 2º A Carteira Nacional de Habilitação e a Autorização para Conduzir Ciclomotor terão validade baseada no resultado dos exames de saúde que poderão ser de:    II – cinco anos, para condutores com idade igual ou superior a cinquenta anos e inferior a setenta anos, assim como para todos os condutores que exercem atividade remunerada; e    § 3º Os exames de saúde para o tráfego previstos no inciso I serão exigidos:  I – para os candidatos à 1ª habilitação;  II – nos processos de adição ou modificação da categoria pretendida;  III – nos processos de inclusão da pretensão ao Exercício da Atividade Remunerada (EAR);  IV – em todas as renovações da CNH, respeitados os prazos estabelecidos no § 2º.  § 4º Os exames de aptidão física e mental serão renováveis, observada a periodicidade prevista no § 2º, a qual, excepcionalmente, poderá ser reduzida, mediante recomendação do médico perito responsável (quando houver indícios de deficiência física ou mental ou de progressividade de doença) ou ainda por psicólogo perito responsável (quando identificar transtornos, doenças emocionais ou problemas de comportamento), em ambos os casos devendo estar comprovada a potencialidade de comprometer a capacidade para conduzir veículo e a segurança viária.  ” (NR) “ Art. 148.      § 6º Os exames de aptidão física e mental e a avaliação psicológica serão realizados, respectivamente, por médicos e psicólogos peritos examinadores:  I – com titulação de especialista em medicina do tráfego e em psicologia do trânsito, reconhecida e registrada pelo respectivo conselho profissional, nos termos de regulamentação do Contran;  II – credenciados pelos órgãos executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, observados os regramentos da Lei nº 14.133/2021 e respeitadas as exigências das Resoluções Normativas do Conselho Nacional de Trânsito, do Conselho Federal de Medicina e do Conselho Federal de Psicologia inerentes ao exercício da atividade pericial proposta;  III – a listagem dos credenciados deve ser informada anualmente ao órgão máximo executivo de trânsito da União para cadastramento no aplicativo CNH BRASIL.  § 7º Os valores correspondentes à realização dos exames de aptidão física e mental e da avaliação psicológica observarão preço público fixado pelo órgão máximo executivo de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, observados os critérios de viabilidade econômica e financeira e distribuição de demanda de cada estado, em observância ao que preceitua o art. 79 da Lei nº 14.133, de 2021.  § 8º Deverá ser atribuído como critério entre as entidades credenciadas o agendamento e distribuição equitativa da demanda por município, em observância ao princípio da impessoalidade inerente à atividade pericial” (NR) “ Art. 159.      § 10. Na hipótese de redução da periodicidade de renovação dos exames, de que trata o art. 147, § 4º, a validade da Carteira Nacional de Habilitação ficará condicionada ao prazo de vigência do exame de aptidão física e mental e avaliação psicológica.  ” (NR) “ Art. 268-A.      § 7º O condutor que, ao término do período de validade da Carteira Nacional de Habilitação ou da Autorização para Conduzir Ciclomotor, estiver cadastrado no RNPC terá sua habilitação renovada automaticamente, e ficará dispensado dos procedimentos previstos no art. 147, com exceção dos exames de saúde previstos no inciso I do mesmo artigo.  ” (NR)
    
  
   <p class="align-justify">A modificação proposta pela presente emenda visa ao aprimoramento técnico-normativo da Medida Provisória, de modo a conferir maios precisão jurídica e coerência sistêmica ao texto. A redação sugerida corrige imprecisões, elimina ambiguidades interpretativas e preserva a unidade temática da MP.</p><p class="align-justify">As modificações no texto buscam a adequação e observação de normas específicas inerentes ao exercício das atividades periciais da Medicina e Psicologia do Tráfego, haja vista que os exames, dentro do contexto do trânsito, são importantes instrumentos de controle e garantia da segurança viária.</p><p class="align-justify">O exame de aptidão física e mental não se trata de uma simples consulta. Na verdade é um ato médico pericial, com metodologia própria, responsabilidade técnica ampliada e obrigações legais específicas. Para a Medicina brasileira, atos periciais possuem natureza distinta de consultas ou exames clínicos de rotina, exigindo complexidade metodológica, tempo técnico ampliado, análise documental, julgamento profissional, responsabilidade civil e penal, formação específica, instrumentos técnicos próprios e a emissão de parecer conclusivo. Essa distinção é reconhecida pela Associação Médica Brasileira (AMB) e se expressa na Classificação Brasileira Hierarquizada de Procedimentos Médicos (CBHPM), que estrutura os procedimentos com base no Porte (grau de complexidade técnica), Suporte (variação interna) e Unidade de Custo Operacional (UCO), que estabelece parâmetros objetivos para cálculos estruturais e operacionais.</p><p class="align-justify">Já o ato psicológico é uma perícia psicológica direcionada a responder demanda legal específica. É um processo técnico-científico de coleta de dados, estudos e interpretação de informações a respeito dos fenômenos psicológicos, que são resultantes da relação do indivíduo com a sociedade, utilizando-se, para tanto, de estratégias psicológicas – métodos, técnicas e instrumentos - reconhecidas pela Psicologia. No contexto do trânsito, ela deve ser realizada por psicóloga(o) qualificada(o) no assunto, ou seja, com a devida especialidade. </p><p class="align-justify">&nbsp;O processo segue uma sequência lógica de etapas para garantir rigor. A Avaliação Psicológica coleta dados por múltiplas fontes tais como:&nbsp;entrevistas, aplicação de testes (instrumentos psicológicos científicos para avaliar personalidade, inteligência, atenção, memória e possíveis transtornos, etc.), análise documental, rapport e dinâmica de grupo, &nbsp;além da observação do indivíduo para registro do comportamento. </p><p class="align-justify">Além de tudo isso, o psicólogo especialista &nbsp;elabora um documento psicológico resultante do processo pericial, seja atestado psicológico ou laudo psicológico,&nbsp;correlacionando todos os dados coletados. Este documento, estruturado de forma clara, deve conter todos os elementos.&nbsp;Portanto, a validade da perícia psicológica repousa sobre pilares éticos rigorosos, que se assemelham aos da perícia médica, quais sejam:</p><p class="align-justify">· Imparcialidade e Objetividade: O perito deve ser neutro, baseando-se apenas em evidências. Pressões para que o laudo favoreça uma parte são um dilema ético grave.</p><p class="align-justify">· Limites da Confidencialidade: Diferente da terapia, o sigilo no contexto da avaliação psicológica no trânsito não é absoluto. As informações devem ser alimentadas no sistema RENACH e o avaliado deve ser informado sobre isso.</p><p class="align-justify">· Competência Profissional: O psicólogo deve atuar apenas dentro dos limites de sua expertise e usar métodos cientificamente reconhecidos.</p><p class="align-justify">· Compromisso com a Verdade Técnica: O laudo e o atestado psicológico são instrumentos para comprovar a aptidão do cidadão para assumir a condição de condutor de veículo sem comprometer a segurança viária. </p><p class="align-justify">Por isso pode-se dizer que, tanto o médico quanto o psicólogo do tráfego não prestam serviços ao cidadão individualmente. O serviço que prestam em avaliar o cidadão, na verdade o fazem em defesa da sociedade, com o fim de proporcionar um trânsito com saúde e segurança.&nbsp;</p><p class="align-justify">Em resumo, os atos periciais de saúde do tráfego (médico e psicológico) são procedimentos técnicos complexos que aplicam o conhecimento da ciência de saúde&nbsp;aplicada&nbsp;ao trânsito. Seu produto final, o laudo ou atestado, é uma prova técnica que pode influenciar a segurança viária.</p><p class="align-justify">Além disso,&nbsp;as sugestões apresentadas também fundamentam-se na impossibilidade jurídica, técnica e econômica de vincular a realização de atos periciais especializados — médicos e psicológicos — a um preço público nacionalmente tabelado, descaracterizando por completo a natureza pericial e a finalidade das atividades, qual seja: assegurar ao cidadão e à sociedade que o condutor habilitado tem saúde suficiente para não comprometer a segurança viária.&nbsp;Ao se estabelecer um preço público fixado nacionalmente, a MP ignora a existência da CBHPM (Classificação Brasileira Hierarquizada de Procedimentos Médicos) e da FENAPSI (Federação Nacional dos Psicólogos) como referências técnicas e econômicas, a natureza hierarquizada da atividade pericial, os custos diferenciados relacionados à responsabilidade pericial, os componentes operacionais necessários à execução do ato e a necessidade de adequação regional de valores, bem como a pluralidade econômica dos Estados e Municípios. Trata-se, portanto, de uma padronização incompatível com a técnica médica e psicológica, além de desconsiderar as diferenças de estrutura e custo operacional entre as regiões do país, representando uma interferência econômica direta na dinâmica mercadológica da prestação de serviços.</p><p class="align-justify">Por essas razões, solicito apoio às modificações apresentadas pela presente emenda.</p><p class="align-justify"><br></p><p class="align-justify"><br></p><p class="align-justify"><br></p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


